
Câma :Municipa{ de I una 

El ORGÂNICA No 02/2013 

NTE DA CÂMARA UNICIPAL DE IÚNA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, O SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
PROMULG A SEGUINTE EME DA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 

Art. 1° Fica inserida na Lei Orgâ ica Municipal o seguinte artigo no Capítulo VI-
Da Eduv"''"'-4'-' 

escolha dos Direto es das Escolas Municipais serão realizadas de 
com a participação os alunos, dos pais, professores e servidores da 

Emenda entra em vi or na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE D CÂMARA MUNICIPAL DE IÚNA, ESTADO D~~~f:~:~ : .. r: 
ESPÍRITO SANTO AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DÓ•' ANO'<~We:·,~~~t .} '· 
DOIS MIL TREZE, 07/02/2013. ,?;>ÍM'rp ··,''f!:.rt.; ···' "z!::w. ·. 
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